
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 679/92

"ISENTA MUNÍCIPES DO PAGAMENTO DE

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS-I5S, PELAS

FORMAS PREVISTAS PELA PRESENTE

LEI",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estedo de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam isentos do pagamento do Inpos
to Sobre Serviços-ISS, no Exercício

de 1992, aqueles contribuintes que tiverem receita bruta men

sal igual ou inferior ao velor de 136,00 UPF (Unidade Padrão
Fiscal) vigentes no Município.

Art. 2º - Para desfrutarem da isenção, os in
teressados deverao comprovar docu -

mentalmente a condição exigida acima.

Art, 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi
E o

çoes em contrario,

DESPACHO:
“Deconformidade com e artigo 78 da Lei

complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1.981,

Senciono a seguinte Lei para que proúuza us seus
jurídicos e legais efeitos. 7 ;
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